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 ̧EXECUÇÃO GLOBAL 

Mais uma vez, em 2009, a execução do Programa Simplex situou-se aos níveis dos anos anteriores, com mais de 

80% das medidas executadas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Gráfico 1 ð Execução do Programa  

 

 

Quadro 1 ð Execução do Programa       
         

   

   Execução global do Programa: 81,73% 

 N.º MEDIDAS 

Medidas inicialmente programadas 200 

Medida Canceladas 3 

Á Medidas integralmente cumpridas 155 

Á Medidas parcialmente cumpridas 12 

Á Medidas não cumpridas 30 

Medidas totalmente 

Concluídas

Medidas parcialmente 

concluídas

Medidas não concluídas



 

 

 

 

 ̧A MINHA SAÚDE 

M001  M002  M003  

ACESSO DIRECTO À ISENÇÃO DE PAGA-
MENTO DE TAXAS MODERADORAS   

ATESTADOS MÉDICOS MAIS SIMPLES MAIS 'EDUCAÇÃO PARA A SAÚDE' 

Dispensar os pensionistas com 

pensão não superior ao salário 

mínimo nacional de fazer prova 

anual do direito à isenção de 

pagamento de taxas 

moderadoras nos Cen-

tros de Saúde, promo-

vendo a comunicação 

directa entre o s servi-

ços da saúde e das finanças. Com 

esta medida eliminam -se deslo-

cações a serviços públicos para 

obtenção e apresentação de 

documentos comprovativos.  

 

Simplificar os processos associa-

dos à emissão dos atestados 

médicos, através das seguintes 

inici ativa s:  

a) Uniformização da forma e co n-

teúdo dos atestados;  

b) Redução do número de situa-

ções em que é legalmente exigi-

do atestado médico;  

c) Desmaterialização do pedido 

de atestado nos casos em que 

possa ser dispensada a presença 

do utente.  

Criar no Portal da Saúde uma 

área sobre òEducação para a 

Saúdeó, onde serão divulgados 

conteúdos explicati vos e format i-

vos, em suporte multimédia, 

sobre diversas áreas da saúde: 

higiene, prevenção da doença, 

boas práticas, educação para a 

saúde, prestação de cuidados 

básicos, etc.  

Č  Medida conc ret i zada Č  Medida não  concret i zada Č  Medida Concre t izada  

Para beneficiarem desta medida os 
pensionistas tem apenas de fornecer 
ao seu Centro de Saúde o seu núme-
ro de identificação fiscal 

 Disponível em www.vitem.tv  

MSς MFAP - MTSS MSς MFAP - MTSS MS 

http://www.vitem.tv/


 

 

 

 

 

 

 

 

M007  M008  M009  

MONITORIZAÇÃO DA SITUAÇÃO DO UTENTE 
INSCRITO PARA CIRURGIA 

ACESSO INTEGRADO AOS SERVIÇOS DE 
SAÚDE ON-LINE 

IMPLEMENTAÇÃO DA RECEITA ELEC-
TRÓNICA PARA ESTUPEFACIENTES 

Proporcionar ao utente inscrito 

para cirurgia o acompanhamento 

da evolução da sua situação na lis-

ta de inscritos, disponibil izando-

lhe, em tempo real, info rmação 

sobre a sua posição nesta lista, a 

evolução temporal e a data est i-

mada de interve nção. 

Disponibilizar ao utente do Ser-

viço Nacional de Saúde (SNS) o 

acesso electrónico integr ado aos 

serviços do SNS, garantindo a 

segurança do processo através de 

um mecanismo de identifica ção 

e autenticação. O acesso a estes 

serviços será feito através de  um 

espaço dedicado no Portal da 

Saúde. 

Introduzir o modelo de receita 

electrónica para a pre scrição 

de substâncias abrangidas pelo 

Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de 

Janeiro e pelo Decreto Regula-

mentar n.º 61/94, de 12 de 

Outubro.  

Č  Medida con cret izada  Č  Medida  con cret izada  

 

Č  Medida parcia l mente 
concr e t izada  

Disponível em 
www.portaldasaude.pt   

Disponível em 
www.portaldasaude.pt   

Parcialmente concret izada com 
o DR 28/2009 estando a ser 
desenvolvida a aplicação 
informática associada 

MS MS MS 

 

 

M004  M005  M006  

DESMATERIALIZAÇÃO DO BOLETIM DE 
VACINAS 

DESMATERIALIZAÇÃO DA RECEITA MÉDICA DESBUROCRATIZAÇÃO DA EMISSÃO DE 
CREDENCIAIS DE TRANSPORTE DOS 
UTENTES 

Criar o registo electrónico de 

vacinas permitindo  a consulta do 

registo on-line, dispe n-

sando o suporte em 

papel.   

 

Implementar a desmaterialização 

da receita médica , em projecto -

piloto . 

Pretende-se, assim, facilitar a 

vida dos utentes, melhorar o pr o-

cesso de prescrição e dispensa de 

medicamentos e o seu controle.  

Uniformizar a emissão de cre-

denciais de transporte dos ute n-

tes do SNS e simplificar o seu 

processo de emissão. 

Č  Medida concret i zada  Č  Medida não  concret izada  Č  Medida con cret izada  

Projecto iniciado na USF do 
Redondo a ser alargado a todo o 
país. 

 Disponível na Administração 
Regional de Saúde do Alentejo e 
de Lisboa e Vale do Tejo.  

MS MS MS 

http://www.portaldasaude.pt/
http://www.portaldasaude.pt/


 

 

M010  M011  M012  

REGISTO CLÍNICO ELECTRÓNICO QUIOSQUE INFORMÁTICO DE AUTO-
ATENDIMENTO 

SIMPLIFICAÇÃO DO PAGAMENTO DAS 
TAXAS MODERADORAS 

Permitir a partilha e o acesso 

seguro à informação do registo 

clínico dos utentes por parte das 

unidades de saúde, mediante a 

autorização dos respectivos tit u-

lares. Para tal, será necessário a 

prévia normalização e desmat e-

rialização destes registos.  

A medida concretizar -se-á com o 

desenvolvimento de um projecto -

pilot o de desmaterialização d o 

registo de doentes com patol o-

gias hematológicas (hemato-

oncologia e hematologia geral).  

Disponibilizar um quiosque info r-

mático de acolh imento do utente 

nas unidades de cuidados de saú-

de primários, permitindo o regi s-

to de presença, marcação de 

consulta e exames e pagamentos 

de serviços. A implementação 

será faseada da seguinte forma:  

1.ª fase ð Unidades de Saúde 

Familiares (160) até 30 de Junho;  

2.ª fase - Centros de saúde (360) 

até 31 de Outubro.  

Simplificar o pagamento da taxa 

moderadora, introd uzindo meios 

electrónicos de pagamento, 

incluindo mu ltibanco.  

Dispensar pagamentos por via 

postal ou presencial, com ganhos 

de comodidade e tempo.  

Č  Medida não concret izada  Č  Medida concret iz ada Č  Medida concret i zada 

 

 Em funcionamento  130 
quiosques 

Já disponível  em 23 hospi -
ta is  

MS MS MS 

 



 

 

 ̧A MINHA SEGURANÇA  

 

M013  M014  M015  

PORTAL DA SEGURANÇA POLÍCIAS MUNICIPAIS NO PORTAL DA 
SEGURANÇA 

PROTECÇÃO CIVIL ON-LINE 

Criar um portal que reún a info r-

mação sobre segurança, apresen-

tada na óptica do utilizador. O 

portal da segurança proporci onará 

indicações práticas para reforço 

da segurança individual e comuni-

tária, numa óptica pr eventiva ou 

react iva.  

Beneficiando da reformulação dos 

sites já existentes ð que se pode-

rão manter ð, o portal incluirá 

conselhos úteis em texto, áudio e 

vídeo, com recurso às ferramen-

tas da web2.0, devendo const i-

tuir -se como um meio simples e 

directo de pesquisa de inform a-

ção pública sobre um vasto con-

junto de temas no domínio da 

segurança.   

Terá ainda áreas para conteúdos 

de outros Ministérios, particula r-

mente da Justiça e da Defesa. 

O portal disponibilizará on -line 

trabalhos e produtos de inform a-

ção e estudo produzidos pelas ins-

tituições de ensino e formação 

das forças e serviços de seguran-

ça. 

Criar um espaço informativo int e-

ractivo, no Portal da Segurança, 

sobre Polícias Municipais, explo-

rando as tecnologias de inform a-

ção para: 

Å Informa­«o e esclarecimentos 

de dúvidas para o conjunto de 

ut ilizadores, autarquias, pol ícias 

municipais e demais intere ssados; 

Å Consulta de legisla­«o; 

Å Divulgação de estudos sobre o 

regime jurídico e a experiência da 

sua aplicação; 

Å Entrega e tramita­«o electr·ni-

ca de procedimentos relativos às 

policias municipais. 

Criar no Portal da Segurança uma 

área que disponibilize informação 

sobre situações concretas de 

emergências de protecção civil, 

na óptica do cidadão, fo rnecendo 

indicações e estratégias de res-

posta. Deve incluir serviços de 

inform ações úteis e essenciais em 

diferentes situações que determ i-

nam a actuação dos serviços de 

protecção civil e permitir u ma 

compreensão fácil do que é a 

rede nacional, regional e local 

destes serviços. 

Č  Medida concret i zada Č  Medida concret iz ada Č  Medida concret iz ada 

Disponível em 
www.portaldaseguranca.gov.pt   

Disponível em 
www.portaldaseguranca.gov.pt   

Disponível em 
www.portaldaseguranca.gov.pt  
e em www.prociv.pt   

MAI MAI - PCM MAI 

 

 

 

http://www.portaldaseguranca.gov.pt/
http://www.portaldaseguranca.gov.pt/
http://www.portaldaseguranca.gov.pt/
http://www.prociv.pt/


 

 

M016  M017  M018  

CENTRO DE ATENDIMENTO 24H A VÍTIMAS 
DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA 

CENTRO MODELAR DO SERVIÇO 112 DO 
FUTURO 

REGISTO ON-LINE DE ALARMES 

Criar um Centro de Atendimento 

Permanente de apoio psicológico 

e emocional a vítimas de Violê n-

cia Doméstica, que integre um 

Sistema de Informação e Coorde-

nação, a nível Nacional, de Apoio 

à Vítima, permitindo a sua inte r-

ligação e agilizando procedime n-

tos.  

O Centro de atendimento visa os 

seguintes objectivos: (a) abranger 

o maior número de vítimas, 

designadamente idosos, pessoas 

com deterioração física, sensorial 

e intelectual associ ada à idade, 

assim como pessoas com enfer-

midades crónicas; (b) facilitar a 

comunicação/ interacção entre 

forças policiais, através da util i-

zação da Rede Nacional de Segu-

rança Interna; (c) melhorar os 

processos de comunicação, via 

electrónica/ intranet, entre os 

diferentes Núcleos de Investiga-

ção e Apoio a Vítimas Específicas 

(NIAVE); (d) desmaterializar os 

processos, nomeadamente ao 

nível do envio de autos de notícia 

em suporte de papel; (e) coord e-

nar acções e informação com ins-

tituições locais de emergência 

social. 

Aprofundar o processo de refor-

mulação do modelo de funcion a-

mento do serviço 112 (Número 

Nacional de Emergência), inicia do 

com a Resolução de Conselho de 

Ministros n.º 164/2007, de 12 de 

Outubro, e com a criação do Cen-

tro de Instalação do 112. Esta 

medida consubstancia o desen-

volvimento da segunda fase do 

projecto iniciado em 2008, atr a-

vés da criação e instalação do 

primeiro Centro Modelar do Ser-

viço 112 do futuro, no Tagus 

Park, em Lisboa. Este centro ser-

virá de modelo aos novos centros 

de atendimento do se rviço 112, 

cumprindo os requisitos de efic á-

cia no atendimento aos cidadãos, 

de operacionalidade e simplific a-

ção nos serviços a prestar. 

Permitir o registo on -line de 

alarmes contra roubo ou i ntrusão, 

instalados em edifícios ou imóveis 

de qualquer natureza, no site  do 

Governo Civil de Lisboa, facil i-

tando o pagamento por via ele c-

trónica das taxas devidas.  

O formulário a ut ilizar fornecerá 

dados para um sistema de infor-

mação, cujo conteúdo poder á ser 

actualizado pelo utiliz ador on-

line. O sistema estará acessível às 

forças de segurança e centraliza-

rá a gestão e tramitação dos 

autos levantados em caso de irre-

gularidades (designadamente, 

falta de registo ou falso alarme, 

entre outras), desmat eriali zando 

procedimentos e aligeirando o 

respectivo processamento, o que 

também contribuirá para uma 

maior efic ácia no cumprimento 

da Lei.  

O sistema será ulteriormente 

replicado nos demais governos 

civis.  

Č  Medida não con cret izada  Č  Medida concret iz ada Č  Medida con cret izada  

 O Centro cobre 9 distritos - Beja, 
Castelo Branco, Évora, Faro, Lei-
ria, Lisboa, Portal egre, Santarém 
e Setúbal - onde residem 4,9M de 
residentes 

Disponível em http://formularios -
governoscivis.mai-gov.info/   

MAI - PCM - MJ - MTSS - MS MAI - MS MAI 

 

 


